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Classes

1100-ACÃO ORDINÁRIA /TRIBUTÁRIA

1201-AÇAo ORDINÁRIA/ PREV1DENCIÁRIA/CO

1202-ACÃO ORDINÁRIA/ PREVI DENCIÁRIA/ RE

1300-AÇÃO ORDINÁRIA/ SERVIÇOS PÚBLICOS

1701-ACÃO ORDINÁRIA/ SISTEMA FINANCEIRO

1900-AÇÃO ORDINÁRIA/ OUTRAS

3100-EXECUCÂO FISCAL/FAZENDA NACIONAL

3200-EXECUCÃO FISCAUINSS

3300-EXECUCÃO FISCAL/OUTRAS

410Q-CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

41G2-CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTEM

41 10-EXECUCÃO CONTRA A FAZENDA PUBLIC/

4200-EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUDICIAL

511Q-DESAPROPRIACAO

51 18-DESAPRQPRIACAO IMÓVEL RURAL POR li

5124-MONITQRIA

5125-BU5CA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIC

5146-REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSS

6102-CARTA PRECATÓRIA/ PRÉVIO ENCIÃRIA

6104-CARTA PRECATÓRIA / CÍVEL

71DO-ACÃO CIVIL PÚBLICA

730Q-AÇÀO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE Al

11101-EM BARCOS À EXECUÇÃO FISCAL

1 1 102-ÊMBARGQS À EXECUÇÃO

11500-EMBARGOS DE TERCEIROS

13101-AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JUIZ

15202-PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO CRIMI

15203-PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA

15205-AUTO DÊ PRISÃO EM FLAGRANTE

15208-PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO DE DADC

15301-RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

15601-INQUÉRrTO POLICIAL

15609-PROCED] MENTO INVESTIGATORIO DO W

15300-UBÊRDADE PROVISÓRIA COM OU SEM F

16700-EXECUCAO DA PENA

17100-CARTA PRECATÓRIA/ PENAL
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O Fará do pia 10:Despachos, decisíes e sentenças proferidos apus 60 dias da conclusão, bem como processos conclusos além desls lempo.
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Classes

SENTENÇAS

A

B
HOIJOLOGA

REPETITIVAS .TÒR|ÍS

Audiências Realizadas

Conciliação
Instrução e
Julgamento

2

Nalura-
iizaçSo

J u sti liça ç3o
Previa Admonitória outras

^__
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INFRINGEIJTE

r\s Realizados em Audiência
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2
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Acusados ou Condenados! Peri,DS „ Assltentes
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Praças, Leilões e Outros Atos Instrutórios Realizados

Praças e Leilões Perícia: Ordenada/Deíerída, Indef
Ordenada Nova Penda

0, Julgamento Convertida em
Diligência

3

Júri

OBSERVAÇÕES; /" -/ \ l\-^~"^ / -^-y/rm"]Jx

DIRETORfA) DA SECRETARIA " wV/^^TÀI^

ASSINATURA: $$£$ \\VZ,Ç$fò /

P /

Saldo de processos atribuídos

2327
JUIZ FEDERAL
NOME: J] C]
ASSINATURA: én^^^~^-^

SENTENÇAS (Resolução CJF n. 446, de 9 junho de 2005)

A Eilinguem o processo com julgamento do mérito, com fundamentação ind

B Extinguem o processo com julgamenlo da mérito, repetitivas e hornologalíria s.

C Eilinguem o processo sem julgamento do mérito.

João Paulo Piròpode Au
JUIZ FEDERAL

D Condeiialói Ias e Absolutórias, bem corno as de rejeicSo de queiia e as de denudas.

E Êílinlivasdepunibffidadetait. 107 CP) ou de suspensão condicional da pena(SusJs,art 698 CPP).

Decisões Finais de processas incidentes. _


